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LEI MUNICIPAL N.° 1360 DE 16 DE JUNHO DE 1997

Altera o nome da Rua Dr. Antonio Pinto para Rua Rafael da
Silva Maia e dé outras providéncias.

JOSE GERALDO FRANCO MARTINS, Prefeito Municipal de
Delfinépolis, usando de suas atribuigdes legais,

Faz saber que a Camara Municipal de Delfinépolis APROVOU ¢ ele
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1.° O trecho da Rua Dr. Antonio Pinto, compreendido entre a Rua
Pedro José Venancio de Andrade e a Rua Jodo Soares, na Sede do
Municipio de Delfinépolis, passa a ser denominado de Rua Rafael da Silva
Maia. ,

P;régrafo tnico. Permanece inalterado o nome da Avenida Dr. Antonio
Pinto.

Art. 2.° A Prefeitura Municipal de Delfinépolis enviaréa oficio comunicando
a alterag@o do nome da Rua: Dr. Antonio Pinto para Rafael da Silva Maia
aos 6rgdos competentes, e em especial:

I - 2 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;

II - a Central Energética de Minas Gerais(CEMIG);

III - ao Cartério de Registro de Iméveis da Comarca.

Art. 3.° Revogam-se as disposi¢dgs em contrario.
Art. 4.° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Prefeitura Municipal de Delfin6polis, 16 de junho de 1997.




